
A ÇAMARA MUNICIPAL .Di:
""lOVAIGUAÇU, por 'seus represen- .
tantes legais, decreta' ~ ~usanéio~o ..
a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica' reconhecido
de Utilidade Pública o Grêmio R€
cl'eativo BlocO'Carnavalesco Impgrio
'ao Shangri-lá. com sede pro\;isqiia
a Rua Aramare nO 18, bairro Shan
grí-lá, Município de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrará

I em vigor na data de sua publicação.I Art.. 39 - Revogam-se as dispo
~ições em contrária.
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,

l~3ele novembro de 1987.


